
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

OÍicio no PMC/SEPLAN IDCONV 122212025
Gongonhas, 07 de Julho de 2025

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio No

0612024, que entre si celebram o município de Congonhas e a Paróquia Nossa

Senhora da Conceição - para ciência e controle.

Atenciosamente,

NÂTHAN
rrlrpr c,lqiro Í."k'#*^
r4oRErRA:084 §flt*',i:]s""
97682688

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municípal de Planejamento

Cámara M dsc onha6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PRIMEIRO T€RMO ADITIVO AO CONVÊNIO N" 0612024 PARCERIA qUE ENTRE 5I CEIEBRAM O MUNICíEO

DE CON6ONHAS E A PARÓQUrA NOSSA SENHORA DA CONCETçÃO.

Pelo pÍesenre instÍumento, o MUNICíPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne. 16.752.446/0001-02,

com sede nã praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, ConEonhas/MG, doravante denominado MUNICÍP|O.

neste ato repíesentado por seu PÍ€feito, AndeÍson Costa Cabido, inscrito no RG Ne M-4370328 e no CPF ne

u.3.617.426-15, e a PARÓQU|A NOSSASENHORA OA CONCEIçÂO, inscrita no CN ns. 23.964.84410O07-s8,

com sede Prãçâ Sete de Setembro,32, Matriz, Congonhas/Mc, neste eto representado pelo PáÍoco Padre

MauÍo Lúcio de Carvalho, portador do RG MG - 6-268.909 e do CPF ne.905.750.166-04, do.avante

denominada OSc {Orgânização da Sociedade Civil), rêsolvem cê,êbrar este ADITIVO, com Íundamento na Lei

Federal ne. 13.019, de 31 de julho de 2014, âlteradâ pela Leine. 13.204 de 14 de dezemb.o de 2015, mediante

ss cláusulas e condições abaixo descritas.

Procêsso Administrativo ne. 18.18U2025

CúUSULÂ PRIMEIRA. Do oB,ETo

Constitul-se como objeto do presente termo aditivo a proÍrogação da vigência, mantendo as demais cláusulas

inalteradas.

CúU§UIA SEGUNDA- DA VIGÊT{CIA

€ste instrumento tem sua vigência prorrogãdâ por 04 (quatro) meses â contaí da dâta da assinaturâ.

cúusurA T:RcEtRA - oA RAT|FIcAçÃo E puBucÂçÃo

Ratificam-se todos os demais termos, condições e cláusulas do convênio n.s o6/2a24, sendo que o extrato

do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Ofici3l Eletrônico do município de Congonhas, para surtir

todos os efeatos jurídicos, nos termos da legislâção vigente.

Assim avençados, firmam o presente termo, em 2 {duas) vias dê iguar teor e forma. paÍa todos os efeitos
juridicos-

Congonhas, 04 de julho de 2025

3"&" de Carvalho
RepÍesentânte dê Paróquia Nossg Senhora da Conceição

,\ /,
*,.ll"l*L[,à""w'
Prefeito de Congonhas
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pRtMl|Ro TERMO AD|ÍVO AO CONVÊN|O N". r)6/2024 pArC!ârÀ QUE ÊNl?! St CÉLÊlRArq O UUNICíP|o DÉ coIIGoNHAS É Â P ROQUIÂ NOSSA

SENHORÂ OA CON(EIçÃO

PádícFês: O MUNICIFIO DL CONGONHAS. tl§cl.lto nô CNPJ sob o nô. 16.752.a.4610001.0?. .om s€.|ê ns praçê Presid€nlê (ubi§cr1§k, 135. Conlm.
C,oogonha6rMG. dordanlê c€nonlnaío MUNICIPIO. íêpíesenraoo por sêú Píelslto, And.rson Cosra Cebldo, lnsc.ào no RG Nô M.4370328 € flo CPF õo

813.ô17.426-15, ó a PAR.ÔqUU NOSSA StNHOiÁ OA CONCIIçÃO. inscrüâ no CNPJ n . 23.964.84rv00o1-5a. com §€de nâ P€ça Sera d,e SeBmbíq 32,
Mâúiz- Congoírl§s/lúG. ,epresêínâdâ pêlo Páíô.o Padre Mauío Lücio de Cavãho, rbdãdor õo RG MG - 6.268.809 s dô CPF nc.905.7í.16644. Obiô&:
Proaosâçào da vbêncà, maotedo â§ defials dâu§da6 lôdrêÍadâs. Vleôfloá: Fks â vbêÍclâ proÍogade por 04 (qualo) mos€g à cont& d, .,âls dâ es§hs!u'á.
Con!,orüâ3, 04 d€ lulho. Âoê€rson Co3ra CaUóo. Prelelto Múntcbd de Co,tgonhãsi Párcco Padre Mauro t-rtclo dc Cárudho.
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(iRcÃo ol'tcl,\1, DÀ t'IiEFEITUR.\ !ÍtÍ\tctp4t. I)E coNcoNH.\s

ôncÀo crsrop:
SecÍêüÍia Municipal de AdministÍação

óncÂos puBLtcÀDoREs;

secretariâ Munlcipal Segurânça Pública e Tránsho
S€creraria i,4unicipal de Planejámento
SecretaÍiâ Municipal de Cultura, EspoÍte, Lazer, Eventos e Tuíismo
Secíerâíia Nlunrcipâl de Educação
SecretaÍià Municipal de Finênças
Secrexariâ lrunicipal de Governo
SecretaÍia tvlunicipalde Meio Ambiente e Desenvolvimento Rurat
Cêmara lüunicipal dê Congonhas
FUMCULT
PREVCON

SêcíêráÍia Municipal dê Gestão Urbana
Secretariã Municipal de Desenvolvimênto Econômico
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